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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Aramina
CNPJ  45.323.474/0001-02
Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795
Telefone: (16) 3752-7000
Site: www.aramina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina

Câmara Municipal de Aramina
Avenida Dr. Néder Cagliari, 490
Telefone: (16) 3752-2182
Site: www.camaraaramina.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 

Segunda-feira, 30 de setembro de 2024                                                  Ano VI | Edição nº 887A                                                                      Página 1 de 3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Segunda-feira, 30 de setembro de 2024 Ano VI | Edição nº 887A Página 2 de 3

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO 
DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 

 

Artigo 1º. Fica declarada a VACÂNCIA 
EURIPA ABADIA LACERDA SILVA
ocorrido na data de 19 de setembro de 2.024
 
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19
de setembro de 2024. 
 
Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Prefeitura Municipal de Aramina, 27 de setembro de 2024
 
 

 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.180 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024=

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO 
DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 

RESOLVE 

 
VACÂNCIA do cargo de Amoxarife pelo falecimento da servidora 

EURIPA ABADIA LACERDA SILVA, que portava o RG: 6.961.231-6 e o 
na data de 19 de setembro de 2.024. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19

se as disposições em contrário. 

Aramina, 27 de setembro de 2024 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

 

= 

 
Fls. _________ 
 
 
______________ 
     Prefeita Municipal 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

do cargo de Amoxarife pelo falecimento da servidora 
e o CPF: 048.652.248-23 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 
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